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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRADÓPOLIS, REALIZADA NO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2020. Ao 
segundo dia do mês de setembro de dois mil e vinte (02/09/2020), no 
Plenário “José de Cayres” da Câmara Municipal de Pradópolis, situada na 
Rua Sete de Setembro, 999, Pradópolis, Estado de São Paulo, às quatorze 
horas, sob a Presidência de FÁBIO PEREIRA DA COSTA (PP), com a 
presença em plenário dos seguintes vereadores: 1 – CLAIR BRONZATI 
(PSC); 2 – DANIEL DE SOUZA SILVA (CIDADANIA); 3 – EDSON 
TEIXEIRA DO NASCIMENTO (PP); 4 – THIAGO AQUINO ALVES 
(REPUBLICANOS); 5 – JOÃO DA COSTA OLIVEIRA (DEM); 6 – 
MATHEUS ALVES DE CAMPOS (PSDB); 7 – NELSON CÂNDIDO DE 
SOUZA (PCdoB); 8 – RICARDO ORNELLAS RAMOS (REPUBLICANOS). 
Atendendo a convocação nº 008/2020, para apreciação de propositura do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo. O senhor Presidente colocou em 
discussão a ata da Sessão Ordinária do dia 26 de agosto, sem que houvesse 
qualquer ressalva, foram aprovadas por unanimidade. Em seguida, 
determinou ao Primeiro Secretário, senhor Vereador Matheus Alves de 
Campos, que procedesse à leitura das seguintes proposituras constantes na 
pauta da presente sessão: 
 
1 – Leitura e Votação do Requerimento nº 018, de autoria do Vereador 

Edson, que requer a tramitação em regime de urgência e a dispensa de 

pareceres das Comissões Permanentes referentes ao Projeto de Lei 

Complementar nº 007 e ao Projeto de Lei nº 020. (05min47s) (APROVADO) 

O Vereador Daniel de Souza Silva de acordo com o Regimento Interno desta 
Casa de Leis requereu verbalmente dispensa para a leitura dos Pareceres e 
do Projeto. (06min10s) (APROVADO) 
Determinou a leitura do Requerimento nº 018 pelo Primeiro Secretário. 

(07min01s) 

2 – Votação do Projeto de Lei Complementar nº 007, de autoria do Poder 
Executivo, que Dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei Municipal nº 
494, de 29 de Novembro de 1979, e dá outras Providências. (09min18s) 
(APROVADO) 
 
A Vereadora Clair pediu a palavra. (09min40s) 

http://www.pradopolis.sp.leg.br/
mailto:camara@pradopolis.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS 

Rua Sete de Setembro, 999 – Centro – Pradópolis/SP  

CEP: 14850-000 

Fone/Fax (16) 3981-9100 – www.pradopolis.sp.leg.br 

E-mail: camara@pradopolis.sp.leg.br 

CNPJ: 01.926.718/0001-76 

Ata Eletrônica com base na Resolução nº 006/2017, publicado no Diário Oficial do Município; Edição de 28 de Setembro de 2017. 

 

3 – Votação do Projeto de Lei nº 020, de autoria do Poder Executivo, que 
Dispõe sobre a alteração da estrada municipal em via pública para fins de 
ampliação de sistema viário de futuro loteamento e dá outras providências. 
(15min10s) (APROVADO) 
 
4 – Votação dos Pareceres nº 025, de autoria da Comissão de Justiça e 
Redação e nº 022, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, 
ambos referentes ao Projeto de Lei nº 022, de autoria da Mesa Diretora. 
(15min53s) (APROVADO) 
 
5 – Votação do Projeto de Lei nº 022, de autoria da Mesa Diretora, que 
Fixa os Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Diretores de Departamento do 
Município de Pradópolis, para a Legislatura 2021/2024, e dá outras 
providências. (16min50s) (APROVADO) 
 
6 – Votação dos Pareceres nº 024, de autoria da Comissão de Justiça e 
Redação e nº 021, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, 
ambos referentes ao Projeto de Resolução nº 003, de autoria da Mesa 
Diretora. (17min30s) (APROVADO) 
 
7 – Votação do Projeto de Resolução nº 003, de autoria da Mesa 
Diretora, que Fixa o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Pradópolis para a legislatura 2021/2024 e dá outras providências. (18min10s) 
(APROVADO) 
 
Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente deu por encerrada a 

presente sessão, o que se deu às quatorze horas e dezoito minutos 

(14h18min). Para tudo constar, eu ________________ Matheus Alves de 

Campos, (1º Secretário da Mesa Diretora), determinei a lavratura da 

presente ata, a qual será aprovada na próxima sessão da Câmara Municipal 

de Pradópolis. Plenário José de Cayres, ao segundo dia do mês de setembro 

de 2020 (02/09/2020).____________________ Fábio Pereira da Costa, 

(Presidente da Câmara Municipal de Pradópolis) (WordPlus2010/atasessãoordinaria02092020)-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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